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!JECBETO NR 1 . 31 6 J 
De 13 de Julho de 1 . 970 
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O Prefeito !Juntcipal da. E'stan.c~a de Sao Jose dos Cam-

pos, usando de suas atribuiçÕes legats , e 

OOKSIDERANDO que a utilização de boxes , compartimentos 

e bancas, no L'e rcado lJunicipal , constitui permissão de u..so ; 

CONSIDERAA~O que essa permissão de uso de bancas, es
paços , compa rtir.ten tos e boxes, no !Je rcado .~funic i pal , mesmo remunerada , ... { , . , 
co•o e , tem que ser entendida , sempre ~ a t tulo preccr1o, como convem 

ao tnterê3se pÚblico e portanto pass{vel de cassação zumárta ; 

CO!!SI!JEIUJWO que ao interêsse auferido pelo permtsstQ 

nàrio no uso de comparttrrer~to, no /Jercado irfuntcipal , se contrapÕe ao 

in te rês se pÚbl tco que exige o func i onarr.e n to con t{ nuo da a. ti v idade de

senvolvida pelo prÓprio permissionário ; 

OONSIDER.4.11DO que o compa rttm.ento n~ 30 ( trinta ) do 

Mercado Mur.tcipa l se encontra fechado , com cessação das atividades p~ 

ra as quais teve o seu ocupante permissão de uso ; 

001/SIDERA..YDO, finalm,ente , o que consta do processo a
J.mtrdstrattvo nR 03079 de 8 ( oito ) de Julho de 1.970, desta Prefet-

DECRET.A. 

Artigo 1/J- Fica cassado a partir desta data , a permissão de uso ào 

compartimento nR 30 ( trinta ) do 1!ercado llunic ipal , autort.eada ao Sr. 

DANIEL FERNA NDES, devendo o Ohefe do Departamento de Serviços Muntct

pats tomar as medidas necessártas para o cumpr•tmer.,to dêste Decreto. 

Ârti{Jo 29 -Aste Decreto entrará em vigor na data de su.a publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrártoo 

Prefet tura da Estância de São José dos Campos/) em 13 

de Julho de 1 . 970o 

, ~\or- ,.~/ 
Sergio Sobral ~ Oliveira 

Prefeito Municipal 

ReJi:Jtrado e puLltc1do no D'!pa rtw .• snto de Administra-
,., fi~' ,. , a .L dt ç :.o da ?r e~~~ i ! ·:. rv. i c. Esta neta de Sq,o Jose do::: ampos, aos .. r eze as 

do T:tês de julho do ano de lw.;:. mil ...,ovecer•-tos e ~e-n.ta . 
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